
Prefeitura Municipal de ôanlã Cruz do ôul
Çabinete do Prefeito

cPraço da cÒondeira ô/n° - "Tone (051) 111 &Í17 - Cep 96Ô01 906 - ôanla Cruz do ôui - cJiô

DECRETO N° 4.601, de 08 de maio de 1997.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
item 1, do artigo 4°, da Lei n° 2.984, de 26 de dezembro de 1996 e artigo 4o, da Lei n°
2.985, de 26 de dezembro de 1996,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica aberto um crédito suplementar no
montante de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para reforço da seguinte
dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Unidade orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1301.04070212.070 - Manutençãodo Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (269) R$ 17.500.00

Soma R$ 17.500,00

ARTIGO 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO -1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1301.04140772.071 - Manutenção dos Serviços de Irrigação/Açudagem/Pró-Várzeas
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (272) R$ 17.500.00

Soma R$ 17.500,00

ARTIGO 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 1997.

Regi

JACOÍBA B^BOS SANTOS
Secretário Municipal da Administração

umpra-se

'AN MORAES

defeito Municipal


